
       

Parecer - Assessoria Diretor Nº 00154/2025 - Gerência Adjunta de Processos
Institucionais

Brasília, 24 de março de 2025.

À Direção Regional,

Trata a presente demanda do Recurso Administrativo interposto pela empresa
PROSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 32.927.303/0001-40, em face da decisão que declarou vencedora da presente
licitação a empresa EASY PLAN CORRETORA DE SEGUROS, CAPITALIZACAO E
PREVIDENCIA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.201.841/0001-28 do
Pregão Eletrônico nº 90004/2024, cujo objeto é o registro de preço para contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de emissão de seguro-viagem para
atender as necessidades do Serviço Social do Comércio – Administração Regional do
Distrito Federal – Sesc-AR/DF.

Em suma, a empresa recorrente, e com base na Resolução Sesc nº 1.593/2024,
REQUER a Desclassificação da Empresa Easy Plan Corretora e Consultoria, CNPJ
30.201.841/0001-28, ora classificada como “habilitada e vencedora” do certame,
alegando que tal habilitação foi indevida, pois os atestados de capacidade técnica
apresentados por essa empresa não atendem às exigências do edital. Vejamos os
principais pontos do recurso:

(...)

“a) Que a EASY PLAN apresentou atestado de capacidade técnica referente a
seguro empresarial, enquanto o objeto licitado trata de seguro-viagem. A
recorrente argumenta que os dois tipos de seguro pertencem a grupos distintos
conforme a CIRCULAR SUSEP Nº 682/2022;

b) Que a quantidade de apólices comprovadas nos atestados apresentados
(6.764) não atinge o mínimo exigido pelo edital (12.500), que corresponde a
25% do total previsto (50.000 diárias);

c) Que, além dos atestados insuficientes, a EASY PLAN não apresentou as
apólices relativas aos atestados, o que impediria a verificação da real
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capacidade técnica da empresa;

d) Que a aceitação dos atestados da EASY PLAN afronta os princípios da
isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, além de comprometer a
segurança da contratação.

Por fim, requer a desclassificação e inabilitação da EASY PLAN por não
atender às exigências do edital, sob pena de violação aos princípios da
igualdade e da legalidade no certame”.

Em sede de contrarrazões a empresa EASY PLAN CORRETORA DE SEGUROS,
CAPITALIZAÇÃO E PREVIDÊNCIA PRIVADA LTDA, assim sustentou:

(...)

“a) Houve um equívoco na anexação dos documentos de habilitação, tendo
sido incluído um atestado referente a seguro empresarial em vez do correto,
que comprova sua experiência na prestação de seguro-viagem;

b) A empresa esclarece que possui um atestado emitido pelo próprio SESC
AR/DF, comprovando sua capacidade técnica. O documento não foi anexado
inicialmente devido a um erro operacional, mas agora foi disponibilizado junto
com as notas fiscais, comprovando a emissão de 30.679 apólices, superando a
exigência de 12.500 (25% do total previsto no edital); e

Aceitação de Documento Posterior: A EASY PLAN argumenta que a vedação à
inclusão de novos documentos (Lei 14.133/2021) não se aplica a casos em
que o documento já existia na época da licitação, mas não foi anexado por
erro. Cita jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) (Acórdão nº
1.211/2021 e Acórdão nº 2443/2021), que permite a inclusão extemporânea de
documentos quando comprovam uma condição preexistente.

Ainda, a recorrida justifica que o erro na anexação de documentos não
compromete sua habilitação e que a correção deve ser aceita com base no
entendimento do TCU.

Por fim, requer o indeferimento e arquivamento do recurso da Proseg; o
recebimento e aceite do atestado e das notas fiscais que comprovam sua
experiência; e a manutenção de sua habilitação e declaração como vencedora
do certame, pois entende ter cumprido todas as exigências do edital e do termo
de referência”.
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Por meio do Expediente nº 02875/2025 (50848/2025), a Gerência Adjunta de Compras
encaminhou as razões de recurso e contrarrazões de recurso – Siga 86649/2025 e
89348/2025, à área técnica, Gerência de Turismo Social, para análise e manifestação
técnica acerca das razões do recurso e da contrarrazão, especialmente quanto:

a) À adequação dos atestados de capacidade técnica apresentados pela
empresa Easy Plan em relação às exigências do edital;

b) À quantidade de apólices emitidas informadas nos documentos
apresentados e sua conformidade com os percentuais exigidos;

c) À possibilidade de aceitação do atestado e notas fiscais apresentados em
sede de contrarrazão, considerando o entendimento do TCU;

d) A quaisquer outros aspectos que possam impactar na decisão sobre a
manutenção ou não da habilitação da empresa Easy Plan.

Por conseguinte, a Gerência de Turismo apresentou sua análise e assim decidiu:
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Com relação à interpretação da análise e decisão da área técnica, a CPL verificou que
havia ambiguidade na conclusão do Parecer Técnico emitido, suscitando à Gerência de
Turismo Social a necessidade de sanar essa ambiguidade para garantir a correta
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aplicação dos princípios da vinculação ao edital, do devido processo legal e da
segurança jurídica no presente certame, solicitando esclarecimento e manifestação
formal da efetiva decisão para dizer se:

Em contrapartida, Gerência de Turismo Social assim se manifestou: “Em resposta ao
expediente nº 03532/2025 da CPL, a decisão efetiva do parecer foi o indeferimento do
recurso, com a manutenção da habilitação da Easy Plan, conforme indicado nos
itens 4.2 e 4.3.”( 53103/2025)

Ato contínuo, os autos foram enviamos à Comissão Permanente de Licitação por meio
do Expediente nº 03213/2025 da Gerência Adjunta de Compras (07816/2025), para
análise e decisão acerca do recurso interposto.

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação emitiu o Relatório nº 45/2025, que
se encontra vinculado ao Siga 25350/2025, onde assim se posicionou. Vejamos, in
verbis:

(...)
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Na sequência, os autos foram encaminhados à Diretoria Administrativa e Financeira –
DAF, conforme Expediente nº 01729/2025 da Gerência Adjunta de Compras
(90824/2025)

A Diretoria Administrativa e Financeira, ratificou as informações trazidas pela Gerência
Adjunta de Compras, e promoveu com sua assinatura no Expediente nº 03587/2025
(90643/2025), encaminhando os autos à Direção Regional.

Diante do relato dos autos, esta Gerência Adjunta de Processos Institucionais opina
pela ratificação do entendimento proferido pela CPL, ou seja, pelo conhecimento e
improvimento do recurso administrativo interposto pela empresa PROSEG
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS, tecendo a seguir breves
esclarecimentos:

O presente certame trata de contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de emissão de seguro-viagem, pelo critério de menor preço global, de acordo
com o item 2.12 do Termo de Referência (29959/2025), atendendo ao disposto na
Resolução Sesc nº 1.593/2024:
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O valor total estimado autorizado para a contratação é de R$ 2.320.853,00 (dois
milhões trezentos e vinte mil oitocentos e cinquenta e três reais), conforme Parecer
Gapi nº 233/2024 (51845/2024).

A empresa EASY PLAN CORRETORA DE SEGUROS, CAPITALIZACAO E
PREVIDENCIA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.201.841/0001-28 foi declarada
habilitada e vencedora do certame, apresentando a proposta comercial com o valor
total de R$ 1.969.553,00 (hum milhão e novecentos e sessenta e nove mil quinhentos e
cinquenta e três reais), conforme Relatório de Julgamento anexado ao Siga nº
45276/2025:
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A empresa recorrente, PROSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS,
inscrita sob CNPJ nº 32.927.303/0001-40, pleiteia a desclassificação da empresa
vencedora alegando que a empresa Recorrida deixou de atender as
exigências/requisitos previstos em Edital. A Recorrida apresentou contrarrazões
solicitando o indeferimento do recurso da Proseg, a aceitação do atestado correto e a
manutenção de sua habilitação e declaração como vencedora do processo, com base
no pleno atendimento às exigências do edital e termo de referência.

A área técnica responsável, Gerência de Turismo Social, em análise das razões e
contrarrazões de recursos apresentados, que tem a expertise técnica, assim se
posicionou:

Outrossim, a decisão da área técnica fora motivada pelo entendimento do Tribunal de
Contas da União, vejamos, in verbis:

“Acórdão 1.211/2021-Plenário: Este acórdão estabeleceu que a vedação à
inclusão de novos documentos, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e
no art. 64 da Lei 14.133/2021, não se aplica a documentos que comprovem
condições já atendidas pelo licitante quando da apresentação de sua
proposta, mas que não foram juntados por erro ou falha. Nesses casos, é
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permitido ao pregoeiro solicitar e avaliar tais documentos para sanar
eventuais omissões”.(grifei)

Sendo assim, o TCU admite a inclusão posterior de documentos em processos
licitatórios, desde que estes comprovem condições já existentes à época da
proposta e que sua ausência inicial tenha ocorrido por erro ou falha (grifei). Essa
flexibilização visa evitar a desclassificação de licitantes por questões formais,
privilegiando o interesse público e a competitividade do certame.

Compulsando os autos, verifica-se que o recurso em questão traz uma interpretação
que deve ter como base a expertise da área competente para o caso, ou seja, a
Gerência de Turismo Social, detentora de tal qualificação, realizou uma análise
evidencialmente técnica, chegando à conclusão de que a empresa EASY PLAN
CORRETORA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ nº 30.201.841/0001-28,
permanecerá habilitada no certame, uma vez que atendeu aos requisitos
estabelecidos no edital (28378/2025).

Além disso, a Comissão Permanente de Licitação, ao analisar as razões e
contrarrazões de recurso, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa, amparada exclusivamente nos pareceres técnicos exarados pelas áreas
técnicas, assim exarou no seu Relatório 45/2025 (25350/2025):

(...)

...” esta Comissão Permanente de Licitação – CPL, CONHECE do
RECURSO interposto pela empresa PROSEG ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS para, NO MÉRITO, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo assim, inalterada a decisão do Pregoeiro que
declarou classificada, habilitada e vencedora para o Pregão Eletrônico SRP
nº 90004/2025 a empresa EASY PLAN CORRETORA DE SEGUROS,
CAPITALIZACAO E PREVIDENCIA PRIVADA LTDA.

Dessa forma, considerando o posicionamento técnico da Gerência de Turismo Social,
acompanhada da conclusão do Sr. Pregoeiro, bem como da manifestação da CPL –
Relatório nº 45/2025 (25350/2025), entende-se que os argumentos apresentados pela
recorrente NÃO merecem prosperar.

Observa-se que CPL zelou pela regularidade e cumprimento dos ritos processuais, de
acordo com os normativos internos.

Portanto, conclui-se pelo Conhecimento e Improvimento do Recurso Administrativo
apresentado pela licitante PROSEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS.
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Diante do exposto, submete-se o presente parecer ao crivo desta Direção Regional
para, de acordo com o poder discricionário que lhe compete, proceder a ratificação da
decisão da Comissão Permanente de Licitação – CPL, pelo Conhecimento e
Improcedência do recurso administrativo interposto pela PROSEG
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS, consoante os argumentos ora
expostos.

Documento assinado usando senha por: Sarah Camilo - 7614, com o cargo: Analista de Suporte a
Gestão, na lotação: Gerência Adjunta de Processos Institucionais em 24/03/2025 às 12:03:15

Documento assinado usando senha por: Valcides De Araujo Silva - 6595, com o cargo: Diretor
Regional, na lotação: Direção Regional em 01/04/2025 às 12:23:02

Para conferir e validar a assinatura desse documento acesse:
https://sigaext.sescdf.com.br/verificar-assinatura?

q=2b5614022310c06f9f4cde62cfbddf98e35459199abb000f75689f805ac18e3a
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